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ARTIGO 4o:-Esta lei entrará ea vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario» 

Ver. Dr. Maurício J. de Azevedo Oliveira 

- PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL -

:Crldito especial de (fr 4,000,00 para arborização de -

ruas da cidade: 

A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOlO DA BOA VISTA,Estado' 

de São Paulo, usando de suas atribuições legais, -

D_E_Ç_R_E_T_A, a seguinte . . . 

L E I : -- ~—~ — < 

ARTIGO iaj^FJça,aberto na Contadoria Municipal um Credito Especi 

al no valor de SI'+.000,00 ( Quatro mil cruzeiros ), para arboriza, 

ção de ruas da cidade. 

ARTIGO 20:-o valor do presente crédito será coberto com a anula 

ção parcial da seguinte verba orçamentária: 

GOYÊRN0_E_ADMINISTRAS|0_GERAL 

SEÇRETARIA_E_DEPEND|NÇIAS 

4.1.3.0.0.3.-Material Permanente 

Moveis, máquinas, etc. . . . . . . . . «31 4.000,00 
ARTIGO 30:-Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, -

revogadas as disposições em contrário. 

Ver. Dr. Mauricio José de Azevedo Oliveira 

- PRESIDENTE DA cSMARA MUNICIPAL 

- S - : - : - : - : : - : - : - : - : — : - : - : - : - : - : - : - : -
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